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“

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 049/2019-DE 22  DE ABRIL DE 2019.

“ A U T O R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A                                                                                             
A O  S E R V I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A  E                                                                                                            
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de  1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00  (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal Sr. ALBERTO DA SILVA LEMOS, 
PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3111, QUE IRÁ 
PARTICIPAR DE CAPACITAÇÃO DE “PRONTUÁRIO ELETRÔNICO”, 
NA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no dia 23/04/2019, na Cidade de PALMAS – TO.

 
Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 

Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 050/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

 
R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação da Servidora Municipal Srª. GEÓRGIA VERÔNICA 
BARCELOS DE LIMA – PSICÓLOGA DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, 
MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3110, QUE IRÁ PARTICIPAR DE 
CAPACITAÇÃO DE “PRONTUÁRIO ELETRÔNICO”, NA SECRETARIA 
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no dia 23/04/2019, 
na Cidade de PALMAS – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
aa Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 051/2019 -DE 22 DE ABRIL DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 80,00  (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação 
da Servidora Municipal, Srª. MARIA LÚCIA SILVA, ASSISTENTE 
SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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E HABITAÇÃO, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL nº 1960, QUE IRÁ 
PARTICIPAR DE CAPACITAÇÃO DE “PRONTUÁRIO ELETRÔNICO”, 
NA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no dia 23/04/2019, na Cidade de PALMAS – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril de 2019.

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 052/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019.

“ A U T O R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A 
A O  S E RV I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$  80,00 (OITENTA REIAS REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal Sr. MATHEUS FELIPE LOPES SANTOS 
– MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3137, QUE IRÁ LEVAR 
TÉCNICOS DA SEMASH PARA PARTICIPAREM DE CAPACITAÇÃO 
DE “PRONTUÁRIO ELETRÔNICO”, NA SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no dia 23/04/2019, na Cidade de 
PALMAS – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 053/2019-DE 22 DE ABRIL DE 2019.

“ A U T O R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A 
A O  S E RV I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 100,00 (CEM REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação 
e transporte do Servidor Municipal, Srª. ELSON DE ARAÚJO LEAL – 
SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM 
A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 254, QUE IRÁ PARTICIPAR DA 115ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
– CIB/TO, no dia 24/04/2019, na Cidade de PALMAS – TO, conforme 
Comunicado CIB/TO anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de abril de 2019.  

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 054/2019-DE 23 DE ABRIL DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 130,00 (CENTO E TRINTA REAIS) afim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal, Srª. MARIA JOSÉ 
FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E GESTORA E ORDENADORA 
DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3416, QUE IRÁ PARTICIPAR DA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-CEAS/TO, NO AUDITÓRIO DOS CONSELHOS, no dia 
24/04/2019, na Cidade de PALMAS – TO, conforme Comunicado 
CEAS/TO anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de abril de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 055/2019 -DE 23 DE ABRIL DE 2019.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A 
AO SERVIDOR,  QUE ESPECÍF ICA E  DÁ                                                                                    
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal Sr. WASHINGTON RIBEIRO GOMES 
– MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 887, QUE IRÁ 
LEVAR A SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO, PARA PARTICIPAR DA REUNIÃO DA COMISSÃO 
INTERGESTORES BIPARTITE – CIB/TO, no dia 24/04/2019, na Cidade 
de PALMAS – TO, comunicado anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de abril de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 056/2019-DE 23 DE ABRIL DE 2019.

“ A U TO R I Z A O  PA G A M E N TO  D E  D I Á R I A 
AO SERVIDOR,  QUE ESPECÍF ICA E  DÁ                                                                                    
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação do Servidor Municipal Sr. WASHINGTON RIBEIRO GOMES 
– MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 887, QUE IRÁ 
LEVAR A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, PARA PARTICIPAR DA REUNIÃO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/TO, no dia 25/04/2019, 
na Cidade de PALMAS – TO, comunicado anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de abril de 2019.

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 057/2019-DE 23  DE ABRIL DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação da Servidora Municipal Srª. QUEILIANE PEIXOTO 
BORGES NOLASCO – CONSELHEIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 3120, QUE IRÁ PARTICIPAR 
DA REUNIÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CEAS/TO, no dia 25/04/2019, na Cidade de PALMAS – TO, 
comunicado anexo ao processo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de abril de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

GUARAÍ-PREV

PORTARIA N.º 07/2.019

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA 
ao servidor MARIA SOUSA NUNES.”

A Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, Estado de TO, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° da Lei Municipal n.º 638/2016, 
que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. MARIA 
SOUSA NUNES, efetivo no cargo de PROFESSOR(A) 40H EFETIVO NIVEL 
III , lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos integrais 
no valor de R$ 3.546,55 (três mil, quinhentos e quarenta e seis reais, cinquenta e 
cinco centavos) , a partir de 01 de abril de 2.019 e término em 28 de maio de 2.019, 
conforme processo administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2019.05.07315P.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, do 
servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente a 
2/12 (dois doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
todos os seus efeitos a 01 de abril de 2.019, revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

GUARAI - TO, 24/04/2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita

PORTARIA N.º 08/2.019 

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA ao servidor MARIA MOREIRA LOPES.” 

A Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, 
Estado de TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° 
da Lei Municipal n.º 638/2016, que rege a previdência municipal, resolve: 

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. 
MARIA MOREIRA LOPES, efetivo no cargo de AUXÍLIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com 
vencimentos integrais no valor de R$ 1.934,37 (mil, novecentos e trinta 
e quatro reais, trinta e sete centavos), a partir de 22 de abril de 2.019 e 
término em 21 de maio de 2.019, conforme processo administrativo do 
GUARAI-PREV, n.º 2019.05.07318P. 

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do 
benefício, do servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional 
correspondente a 01/12 (um doze avos) do total de sua remuneração. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,retroagindo todos os seus efeitos a 22 de abril de 2.019, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

GUARAI - TO, 24/04/2019.

 MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
 Diretora Executiva do GUARAI-PREV 

Homologo:

 LIRES TERESA FERNEDA 
Prefeita
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PORTARIA N.º 09/2.019

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA ao servidor SANTINA MOTA BARROS 
FEITOSA.”

A Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, 
Estado de TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° 
da Lei Municipal n.º 638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. 
SANTINA MOTA BARROS FEITOSA, efetivo no cargo de AUXÍLIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS IV, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
com vencimentos integrais no valor de R$ 2.096,11 (dois mil, noventa 
e seis reais e onze centavos) a partir de 18 de abril de 2.019 e término 
em 17 de abril de 2.019, conforme processo administrativo do GUARAI-
PREV, n.º 2019.05.07317P.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do 
benefício, do servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional 
correspondente a 1/12 (um doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

GUARAI - TO, 24/04/2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita

PORTARIA N.º 10/2.019

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA ao servidor RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA 
NETO.”

A Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, 
Estado de TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° 
da Lei Municipal n.º 638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. 
RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA NETO, efetivo no cargo de AGENTE 
DE VIGILANCIA EFETIVO VII-Q.G, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, com vencimentos integrais no valor de R$ 1.049,24 (mil e 
quarenta e nove reais , vinte e quatro centavos), a partir de 10 de abril de 
2.019 e término em 08 de junho de 2.019, conforme processo administrativo 
do GUARAI-PREV, n.º 2019.05.07314P.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, 
do servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente 
a 02/12 (dois doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo todos os seus efeitos a partir de 10 de abril de 2.019, revogadas 
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

GUARAI - TO, 24/04/2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita

PORTARIA N.º 11/2.019

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA ao servidor ANA MARIA QUIXABA DE BRITO 
DOS SANTOS.”

A Diretora Executiva do GUARAI-PREV - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de GUARAI, 
Estado de TO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 1° 
da Lei Municipal n.º 638/2016, que rege a previdência municipal, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor 
Sr. ANA MARIA QUIXABA DE BRITO DOS SANTOS, efetivo no cargo 
de PROFESSOR(A) 40H EFETIVO NIVEL III , lotado na FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, com vencimentos integrais no valor de R$ 
3.838,90 (três mil, oitocentos e trinta e oito reais, noventa centavos), a partir 
de 20 de abril de 2.019 e término em 10 de maio de 2.019, conforme processo 
administrativo do GUARAI-PREV, n.º 2019.05.07320P.

Art. 2º A remuneração da parcela inerente ao término do benefício, 
do servidor supra citado, será acrescida do 13º proporcional correspondente 
a 1/12 (um doze avos) do total de sua remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo todos os seus efeitos a 20 de abril de 2.019, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

GUARAI - TO, 24/04/2019.

MEIRYNALVA BATISTA BARNABE
Diretora Executiva do GUARAI-PREV

Homologo:

LIRES TERESA FERNEDA
Prefeita
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